
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

LEI Nº 6.955, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM A FIRMAR
TERMO DE COOPERAÇÃO COM O
MUNICÍPIO DE ITAPIRA PARA USO
COMPARTILHADO| DO PÁTIO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, NOS TERMOS
DO ART. 31, INCISO XIV, DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e

inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno

vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do Art.
55, 8 9º da Lei Orgânica Municipal, os seguintes dispositivos da Lei nº 6.955, de 29 de
outubro de 2025:

Art. 1º [..]

Parágrafo único. [...]

Art. 2º[...]

Parágrafo único. [...]

Art. 3º O termo de cooperação terá vigência de 12 meses, podendo ser
prorrogado uma única vez pelo mesmo período de até 12 meses, contados da assinatura,
findo os quais o Município de Mogi Mirim deverá adotar solução para o serviço de
remoção, guarda e depósito de veículos na cidade de Mogi Mirim.

Art. 4º No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, o
Poder Executivo apresentará à Câmara Municipal estudos técnicos e cronograma para à

estruturação definitiva do serviço de remoção, guarda e depósito de veículos
automotores no Município de Mogi Mirim, mediante licitação, credenciamento ou

concessão, conforme legislação vigente.

Art. 5º O termo de cooperação deverá prever a obrigatoriedade da concessionária
responsável pela guarda dos veículos manter apólice de seguro que cubra furto, roubo e

avarias, respondendo de forma objetiva por danos causados aos veículos e bens

depositados.  
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Art. 6º Fica eleito o foro da Comarca de Mogi Mirim para dirimir eventuais
conflitos oriundos da execução do termo de cooperação.

Art. 7º [..1]

Art. 8º [..]

Câmara Municipal de Mogi Mirim, 05 de dezembro de 2025.

VEREADOR CRISTIANOGAIOTO
Presidente da Câmara
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Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara.

Projeto de Lei nº 86 de 2025
Autoria: PrefeitoMunicipal

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLO: 



 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VTZP2PP2DTIEMG3K, ou vá até o site
hitos://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido:

 
Código para verificação: VTZP-2PP2-DT1F-MG3K

CRISTIANOGAIOTO
Vereador- Presidente

Assinadoem 05/12/2025, às 09:15:48
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